[image: ]

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 359, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XI Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado à Casa Civil, Sec. Cauê Macris, para que forneça as seguintes informações a respeito das demissões de diversos servidores públicos da IMESP quando da incorporação pela Prodesp:
1) Por que a alocação dos servidores públicos do IMESP para a Prodesp não aconteceu?
2) Por quais motivos ocorreram as demissões em massa, durante a pandemia, de servidores públicos, ainda por meios não convencionais, como WhatsApp?
3) Acontece, no próximo dia 03 de junho de 2022, o leilão das máquinas gráficas do IMESP. A Prodesp, que deveria incorporar todo serviço, funcionários e maquinário, possui os equipamentos que estão sendo leiloados?
4) O valor de venda, na modalidade de lance mínimo dos equipamentos, está muito abaixo de valores de mercado. Quais são os motivos dessa situação?
5) O valor arrecadado no leilão dos equipamentos será destinado para o exercício regular das funções da IMESP?

JUSTIFICATIVA

Diante de algumas denúncias que chegaram a este gabinete, foram trazidas situações em que muitos servidores públicos do IMESP foram demitidos de maneira arbitrária e irresponsável durante a pandemia de Covid-19.
Sob a falsa promessa de realocação dos servidores para a Prodesp, um grande desmonte do funcionalismo público da área de Imprensa vem acontecendo no Estado de São Paulo. Para além do descaso com as pessoas que se dedicaram por anos ao trabalho, o patrimônio público vem sendo entregue de maneira totalmente desmedida.
Justifica-se o presente Requerimento na prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública, quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento ao interesse público.
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